
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n CIáudiaJMT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

PORTARIA N° 004/2013 

DATA: 02 de Janeiro de 2013. 
SÚMULA: Nomeia as Pregoeiras para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo, 
para o exercício de 2013 e dá outras 
providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Ficam nomeadas as Pregoeiras para a realização 
da licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo deste 
Município de Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2013, conforme abaixo 
identificado pelos seguintes servidores: 

ii 
- PREGOEIRAS: 

NOME: ALINE MASS SERAFIM 	 CPF: 022.412.561-37 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá as Pregoeiras, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais 
de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, sln Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Claudia - MT. 

Art. 30 - As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria, não serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2013. 

D OLIVEIRA 
Pr- eito M 'cipal 



Sem mais, ficamos no a 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

CLÁUDIA - MT, 21 de Junho de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 5 - 
BARRA. 

Sr'. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas. 

Aírton--De-Lara 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

-. rã  'c 
As 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

• 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

Autorizo a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO a 
abertura de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A 
LINHA 5- BARRA. 

Cláudia - MT, 24 de Junho de 2013. 

/ 
- 

JOAO BATISTA MORAES DI OLIVEIRA 
PreMto Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS NO 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 5 - BARRA. 
Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos 
informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários na 
Secretaria Municipal abaixo discriminada para a contratação acima. 

Cláudia - MT, 24 de Junho de 2013. 

   

   

J1 c 

  

SHIRI/EY OTZCHETZ 
Pegoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas 
rubricas a seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 
Orçamentária 

Dotação 

(109) 05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. 
De Educação e Cultura. 

Cláudia - MT, 25 de Junho de 2013. 

1-3 

ru  ADE OR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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Cláudia— MT, 25 de Junho de 2013. 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da 
Lei 8.666/93, remetemos a V. Sa. o edital e anexos do Pregão 
supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

hki IRLEY OTl~E TZ 
Prego4ra Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Razão Social: 	  

CNPJ N° 	  

Endereço: 	  

E-mail: 	  

Cidade: 	 Estado: 	Telefone: 	 Fax: 	  

Pessoa para contato: 

Recebemos, por intermédio do acesso à página do www.ctaudia.mt.!ov.br,  cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: de 	 de 2013. 

Assinatura/Carimbo 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Cláudia/MT e a 
licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada/entrega do edital 
e remeter à Comissão Permanente de Licitações por meio dos fax(s) (066) 3546-
3100 ou e-mail: claudialicita@hotmail.com.br  

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações, a 
Pregoeira e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra. -Sn'. Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N. 029/2013 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8883/94 e da 
Lei n.2  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço Global. 
Objeto: 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 5— BARRA. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 09 de Julho de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 
hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Hora: 08:00 horas 

Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (Anexo VI), 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de 
Documentação e Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo 
uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciarnento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 

Prefeitura Municipa . 	au. ia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 

Capítulo 1- DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 5— BARRA. 

1.1. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

Capítulo Ii- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
(109)05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. De Educação e 
Cultura 

• Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, 
que devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e 
estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 
Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V 
do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.°  

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.°  02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 029/2013 

Data e hora da abertura: 09/07/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 029/2013 

Data e hora da abertura: 09/07/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av .Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

e) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar, junto a Pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados inabilita a licitante, e inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem corno de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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a) Razão Social, n.° do CNPJ, endereço completo, n.°  da conta - corrente, 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

e) Descrição dos serviços, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por quilometro,  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total Da linha, como também o valor 
total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

f) Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

5.2  - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor maior R$ 2,60 
(dois reais e sessenta centavos) por quilometro e que não atenderem às exigências 
do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.3 - A não indicação dos prazos de prestação de serviços e validade exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete 
com os prazos estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Rub 	 
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6.1 -- As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
O Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 

- MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência e emitido com no mínimo três 
dias uteis anteriores a abertura do processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
t) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

h) Certidão da Procuradoria Geral do Estado- PGE. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

• a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 70  da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 
IV), sob as penas da Lei. 

6.1.6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.  

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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6.1.7 - Atestado de visita, conforme modelo constante do Anexo IX; Declaração de 
visita da linha, que integra este edital, atestado pela Pregoeira da Prefeitura. 

6.1.8 - A licitante deverá visitar a linha do transporte escolar, após exame e estudo 
de toda a documentação constante deste edital, a fim de conhecer o trajeto, as 
facilidades e os recursos existentes, sendo necessário o Atestado de Visita que será 
expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, que fará parte da 
documentação. A visita deverá ocorrer no dia 08/07 a partir das 07:00 horas, sendo 
a saída em frente a Secretaria Municipal de Educação, juntamente com um 
servidor designado pela Secretaria para acompanhar os percursos, devendo ir com 
carro próprio e confirmar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo 
Fone: (0xx66) - 3546-2461. 

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA 1)A SESSÃO  

7.1 .1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista 
no Anexo VII juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas; 
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7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR 

QUILOMETRO.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 

• por Quilometro da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

• 7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
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7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da 
convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais da linha; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII- DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 

• 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pela Pregoeira, à vencedora; 
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8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 
9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por 
quilometro,  apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada 
vencedora da LINHA a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de 
menor preço por quilometro,  e ainda, estiver com sua documentação válida, 
satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
Pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo a Pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 
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9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.°  8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, 
todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da 
Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexos; 

9.11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitação, corno na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 

10.1. Os preços serão considerados no seu valor por quilometro, expressos em 
moeda corrente, devendo especificar os valores por quilometro e total da linha, bem 
corno a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 

10.2. Não serão aceitos preços maior que R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos) 
por quilometro. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos quilômetros rodados apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 
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Capítulo Xli- DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital e seus anexos, que for declarada vencedora da 
LINHA, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

• Capítulo XIII  -  DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 
devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem 
rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, 
devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de Serviço. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento e 
atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração; 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
item 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

• 13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência até 20 
(vinte) de Dezembro de 2013, a partir de sua assinatura, podendo ser rescindido 
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antes do referido prazo em caso de aquisição de veículos para o transporte escolar 
por parte da contratante. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Serviços, prestando os serviços constantes de sua 
proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no Anexo 1; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edita!; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edita!; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

li) A empresa deverá apresentar os seguintes documentos do condutor do 
veículo: Carteira Condutor tipo D, Comprovante de aprovação em curso 
especializado (Art. 138, Inciso 5° do CTB). 

h) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 
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Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Urna vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento dos serviços, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 
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17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

h) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. A prestação dos serviços será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e "b". 
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Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei no 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666/93; 

b) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, em caso de 
aquisição de veículos para o transporte escolar por parte da 
CONTRATANTE; 

c) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

d)judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21 .1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação; 
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21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexisteni fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, com a 
devida justificação; 

2 1.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 10, da Lei n° 
8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pela Pregoeira e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 11:00, das 13:00 ás 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida 
Gaspar Dutra, Sn', Centro, Fone/fax (066) 3546-3 100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - 
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Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 70  da Constituição 
Federal; 5) Anexo V - Anexo V - Relação de Documentos CRC - Pessoa Jurídica, 
6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de 
cumprimento dos requisitos de Habilitação, 8) Anexo VIII— Minuta do Contrato, 
Anexo IX - Atestado de Visita. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM 
ALCANÇADOS 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à 
contratação dos serviços em questão poderá ser conseguida pelo recurso 
da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "Menor Preço Por Quilometro". Assim, mediante tal 
critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia, não obstante seja ela urna expectativa que dependerá 
diretamente do preço praticado no mercado em relação ao objeto 
ofertado pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 
menor preço POR QUILOMETRO. 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente Certame Licitatório, a contratação de 
empresa especializada para fazer o transporte dos alunos da Educação 
Básica da rede municipal e estadual de ensino e professores se for o 
caso, da zona rural, assentamentos e/ou acampamentos, pavimentadas, 
não pavimentadas e vicinais. A contratação se efetivará por meio de 
contrato, com vigência estimada de 98 (noventa e oito) dias letivos, 
contados a partir de sua assinatura, condicionando a sua eficácia a 
partir da publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos se 
for conveniente para a Contratante, na forma e nos termos do edital 
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de Pregão Presencial e da Lei n° 8.666/93, bem como podendo ser 
rescindido em caso de aquisição de veículos para o transporte 
escolar por parte da prefeitura municipal. 

O transporte escolar será executado na zona rural com destino as escolas 
na zona rural e urbana, povoados e assentamento/acampamentos em 
micro-ônibus, conforme especificações constantes no Termo de 

. 

	

	Referência, e Anexos, que passam a fazer partes integrantes do Edital 
independente de transcrição; 

1- Caberá a secretaria e servidores da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e 
controlando o veículo pelas rotas e linha percorrida e o numero de alunos 
serão indicados na Ordem de Serviço após informação, conferência e 
verificação das mesmas especialmente designado para tal finalidade. 

2- Os serviços serão executados através de veículo tipo Micro-ônibus, 
trafegando em estradas pavimentadas ou não e estarem em perfeito 
estado de uso e conservação e estarem disponíveis para execução dos 
serviços imediatamente após a comunicação formal da SECRETARIA 

• MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo que os serviços serão executados 
nos dias, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja 
necessidade e de comum acordo. 

3 - O veículo deverá estar predisposto para realizar os serviços, 
conforme necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não. 
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4 - O veículo deverá apresentar autorização especial para o objeto 
licitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria 
periódica, oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. 
Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do 
CONTRAN, e estar com documentação regular; 

5 - O veículo deverá receber por parte da contratada identificação visual 
• em sua parte externa (sob orientação da Prefeitura), caracterizando que o 

mesmo está a serviço da Prefeitura Municipal através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e ainda, deverão ser conduzidos por 
motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução N° 168, de 14/12/2004 - 
CONTRA N, portando obrigatoriamente crachá de identificação. 

6- A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e 
será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado 
pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos 
causados a terceiros. 

7 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
Combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

8 - O veículo será administrado e controlado, tendo como documento 
base a Planilha De Serviços Prestados, que poderá sofrer alterações para 
adequação e/ou outros que a Secretaria Municipal de Educação julgar 
necessário. 
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9 - Das respectivas Planilhas, poderão ser emitidos outros relatórios 
gerenciais. 

10- Ficará a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
exigir a troca de veículo e/ou motorista que não atenderem aos padrões 
dos serviços contratados. 

11 - O veículo somente poderá executar os serviços mediante 
autorização (ordem de tráfego) emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviço aferido sem autorização ou 
incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pela 
contratante. 

12 - Por ocasião da assinatura do Contrato, a contratada deverá 
apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos: 
a)- O veículo a ser apresentado na assinatura do contrato deverá estar 
com documentação completa e com certificado de propriedade em nome 
da contratada, admitindo-se entretanto estar em nome de terceiros, nesse 
caso, devendo ser apresentado contrato de prestação de serviços entre a 
contratada e o proprietário do veículo, cuja responsabilidade total será da 
contratada como, também situação de financiamento em sistema de 
Leasing, desde que esteja registrado no certificado de propriedade do 
veículo o nome da futura contratada como arrendatário. No caso de a 
vencedora ser cooperativa, a exigência é de que o veículo esteja em 
nome dos cooperados devidamente associados na data da assinatura do 
futuro contrato; 
b)- Em relação ao veículo a ser utilizado nos serviços, não será 
obrigatório que o mesmo esteja em nome da contratada, entretanto, 
deverá manter as mesmas características acima evidenciadas, bem como 
deverá ser apresentado contrato de prestação de serviços entre a 
contratada e o proprietário do veículo devidamente reistrado em 
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cartório, cuja responsabilidade será total da contratada, não cabendo à 
contratante vinculo de qualquer natureza com tal contrato; 
c)- Seguro obrigatório; 
d)- Apólice de seguro, para o veículo em serviço, com cobertura total 
para os passageiros, com vigência durante todo o prazo contratual; 

13 - Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a 

S 	
informar e remeter a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os 
documentos acima, referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

14 - A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de 
seus motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto 
aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações 
levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências 
necessárias para a regularização da situação e não repetição dos fatos que 
gerarem as reclamações. 

15 - A contratada obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a 
contar da comunicação efetuada pela contratante, providenciando 
imediatamente meios compatíveis para complementação do translado 
interrompido. 

16 - Todo pessoal e veículo locado pela contratada para realização dos 
serviços, deverão apresentar-se a cada início e término dos trabalhos, no 
local determinado pela contratante, sendo expressamente proibido a 
permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis às suas 
atividades. 
17 - Todos os empregados da contratada deverão trabalhar sempre 
portando crachá de identificação da empresa. 
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18- A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus 
empregados durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de 
respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com OS 

servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

19 - Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da 
contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente 

S 

	

	
comportamento condizente com suas funções e com as normas 
estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da 
contratante. 

20 - É vedado à contratada substituir qualquer empregado seu, quando 
em serviço, sem prévia e expressa comunicação à contratante. 

21 - A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de 
seus empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente 
por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

22 - Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou 
materiais causados por seus empregados em bens patrimoniais da 
contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e 
valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde 
que comprovado dolo ou culpa, do empregado da contratada. 

23 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer 
empregado da contratada, o valor da indenização será descontado no ato 
do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 
faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 
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24 - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer 
reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer 
natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

25 - A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que 
permanecerá em período normal de expediente à disposição, para 
representá-la junto à contratante, o qual terá amplos poderes para 

S 	
responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer 
comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, qualquer 
funcionário da contratada que não o preposto ou o representante legal, 
poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
contratada e/ou contratante. 

26 - A contratada conforme o caso deverá manter em dia o registro de 
seus empregados a serviço da contratante, em livro próprio ou em fichas, 
devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do 
Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas 
mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

27 - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as 
obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente 
de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 
alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 
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OBJETO:  

1-1)0 OBJETO 
1.1. - Contratação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede de 
Ensino Público Municipal e Estadual assim definidos: 
1.1 - Número de linha itinerária - 01 (uma) linha. 
Espécie de veículo: Micro-ônibus com capacidade mínima de 
passageiros sentados definida conforme a linha a seguir: 
1. 1.2 - O Micro-ônibus ofertado para o transporte escolar deverá atender 
às exigências mínimas: 

a) seguro de acidentes pessoais com valor compatível com o mercado; 
b) bancos apropriados para o transporte de passageiros; 
c) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação 
de trânsito, em especial a Resolução n° 14/98 do CONTRAN e art. 136 
do CTB. 

1.2. -. Características da linha: 
Itinerários: 

LINHA 5: Barra. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 23 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTB. 

e) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da Escola no município, 

seguindo pela BR, sentido Marcelândia até a Fazenda Perdigão. Estes trajetos 

serão realizados no período vespertino. 
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d) Distância: Aproximadamente 160 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 98 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino. 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,60 

i) Valor estimado da Linha em R$: 40.768,00 

EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS 

O veículo destinado à condução de escolares ou outros transportesResolução 
especializados terá seus equipamentos obrigatórios previstos emCONTRAN 
legislação específica. 

14/98, 
art. 40  

Dístico ESCOLAR 

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, 
à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira daCTB, 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR em preto, sendo que, em caso 
de veículo com carroçaria pintada na cor amarela, as cores 
indicadas devem ser invertidas. 

art. 136, III 

Tacógrafo 

Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo, a partir de 01.01.99. 

CTB, art. 136,1V e art. 
105, 	II. 	Resolução
14/98, art. 1,  1 n° 21 e 
art. 	2°, 	III, 	Res. 	N° 
87/99, art. 30  e Res. 
92/99 

Lanternas 

Lanternas 	de 	luz 	branca, 	fosca 	ou 	amarela 	dispostas 	nas 
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extremidades 
vermelha 

da parte 	superior dianteira e 	lanternas 	de 	1uzCTB, 
dispostas na extremidade superior da parte traseira. 

art. 136, V 

Cintos de segurança 

Cintos em número igual à lotação 

Requisito do cinto 

CTB, art 136, VI 

Res. 49/98, anexo, n° 
2, item 3.1.4 

Pneus 

Pneus em condições de segurança Res. 14/98 

Laudos e Vistorias 

No ato de assinatura do contrato a contratada deverá apresentar 
laudo 	emitido 	pelo 	CIRETRAN/DETRAN, 	atestando 	suas 
condições 	de 	uso 	e 	trafegabilidade, 	bem 	como 	apresentar 
certificado de registro do respectivo veículo, comprovando sua 
propriedade. A contratada sujeitar-se-á 	as vistorias regulares a 
serem procedidas pela Secretaria Municipal de Educação, antes da 
assinatura dos contratos, evidenciando o rigoroso cumprimento 
das 	exigências 	contidas 	neste 	anexo. 	Periodicamente, 	e 	em 
calendário a ser elaborado pela referida Secretaria, 	novas e 
sucessivas vistorias serão procedidas pelo órgão municipal de 
trânsito visando a excelência dos serviços prestados. As datas e 
horários das VISTORIAS deverão ser rigorosamente respeitadas. 

Sinalização 

Sinalização 	e 	outros 	itens 	de 	segurança: 	todos 	os 	demaisRes. 
equipamentos 	e 	itens 	nomeados 	pela 	legislação 	devem 	ser 
exigidos e fiscalizados. 

14/98 
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ANEXO II 

PREGÃO N.° 029/2013 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 09/07/2013, às 08:00 (oito) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente a(s) 
LINHA abaixo mencionadas, visando a prestação dos serviços: 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

1-DO OBJETO 
1.1. - Contratação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede de 
Ensino Público Municipal e Estadual assim definidos: 
1.1 - Número de linha itinerária - O 1 (uma) linha 
Espécie de veículo: Micro-ônibus com capacidade mínima de 
passageiros sentados definida conforme as linhas a seguir: 
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1.1.2 - O Micro-ônibus ofertado para o transporte escolar deverá atender 
às exigências mínimas: 

a) seguro de acidentes pessoais com valor compatível com o mercado; 
b) bancos apropriados para o transporte de passageiros; 
c) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação 
de trânsito, em especial a Resolução n° 14/98 do CONTRAN e art. 136 
doCTB. 

1.2. -. Características da linha: 
Itinerários: 

LINHA 5: Barra. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 23 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

noCTB. 

c) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da Escola no município, 

seguindo pela BR, sentido Marcelândia até a Fazenda Perdigão. Estes trajetos 

serão realizados no período vespertino. 

d) Distância: Aproximadamente 160 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 98 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino. 
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h) Preço máximo por Km: R$ 2,60 

i) Valor estimado da Linha em R$: 40.768,00 

A empresa 	  declara estar ciente de todas as 
condições da contratação, conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 12 (doze) meses. 

Prazo de prestação dos serviços 	  

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

PREGÃO N.° 029/2013 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES 

(papel timbrado da empresa) 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	11.0 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com o 

art. 32, parágrafo 2° da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a 

esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório 

• no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 029/2013. 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO N.° 029/2013 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão 
N.° 029/2013, que no possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC  
PESSOA JURÍDICA  

> Contrato social da empresa em vigor; 
> Telefone para contato; 
> RG e CPF dos sócios da empresa; 
> Alvará de funcionamento - ano atual; 
> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação 

ativa; 
> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa 

municipal; 
> Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa 

federal (conjunta); 
> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, 

relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda 
Estadual, para fins de Licitações; 

> Certidão de regularidade do FGTS 
> Certidão de regularidade do INSS; 
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do 

administrador); 
> Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta 

corrente); 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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> Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 
70  da Constituição federal; 

> Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou 
realização de serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 
do código penal; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 
encaminhados ao Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - 
MT, em cópia simples ou autenticado. O Certificado de Registrado 
Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 
constantes estiverem validas. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VI 

PREGÃO N.° 029/2013 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 

Sr. 

inscrição estadual 	 , com o 
situada 	na 

neste ato 

CNPJ 	 
ramo 
	

de 
(endereço completo) 

representada 	pelo 	seu 
brasileiro, casado, 

RG 	 CPF 	residente 
	 (endereço 
completo) 	 , Através do 
Sr. (a) 
n.° 	 e do CPF n.° 	  

e 	domiciliado 	na 
residencial 

presente, credencia o(a) 
portador(a) do RG 
a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade 
Pregão n.° 029/2013, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

obs: é necessário reconhecer firma. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

ANEXO VII 

PREGÃO N.° 029/2013 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	N° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com a 

Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 

Pregão N.° 029/2013. 

	, 	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

1RI.11 IIiJ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PREGÃO N° 029/2013 

ANEXO VIII  

MINUTA DE CONTRATO 

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL/ESTADUAL DE ENSINO PÚBLICO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 	- MT 
E 

O Município de Cláudia, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF N° 
01.310.499/0001-04, representada neste ato por seu Prefeito Municipal 
Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
portador do RG no  1047145-6 SSP/MT e CPF sob o 11°  782.277.801-30, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

inscrita 	no 	CNPJ/MF 	n° 
	  Inscrição Estadual n° 	 , com sua 
sede à 	 , neste ato representada pelo seu 

	  portador da Cédula de Identidade RG n° 	 
e 	do 	CPF 	N° 	 , 	residente 	na 
	 doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital de Pregão 
Presencial n° 029/2013, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - Contratação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede de 
Ensino Público Municipal e Estadual assim definidos: 
1.1 - Número de linha itinerária - 01 (uma) linha 
Espécie de veículo: Micro-ônibus com capacidade mínima de 
passageiros sentados definida conforme as linhas a seguir: 
1. 1.2 - O Micro-ônibus ofertado para o transporte escolar deverá atender 
às exigências mínimas: 

a) seguro de acidentes pessoais com valor compatível com o mercado; 
b) bancos apropriados para o transporte de passageiros; 
c) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação 
de trânsito, em especial a Resolução n° 14/98 do CONTRAN e art. 136 
do CTB. 

1.2. -. Características da linha: 
Itinerários: 

LINHA 5: Barra. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 23 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTB. 

e) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da Escola no município, 

seguindo pela BR, sentido Marcelândia até a Fazenda Perdigão. Estes trajetos 

serão realizados no período vespertino. 
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d) Distância: Aproximadamente 160 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 98 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

• 
g) Turno: Vespertino 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,60 

i) Valor estimado da Linha em R$: 40.768,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço 
global, nos termos do artigo 6°, VIII, "a" da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

3.1 - O valor global do referido contrato é de R$ 	 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente de acordo com o 
cronograma de desembolso estabelecido pela Secretaria de Fazenda 
Municipal e estarão condicionados à apresentação da nota fiscal ou 
recibo de prestação de serviços devidamente atestados pelo responsável 
da fiscalização dos serviços. 
3.3 - Será considerado como inadimplemeno o atraso superior em até 
30 (trinta) dias. 

3.4 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais 
atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver 
acordo entre as partes. 
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3.5 - Todos os pagamentos serão precedidos de planilha demonstrativa 
da medição dos serviços expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação, condicionada à quantidade de quilometragem percorrida no 
mês. 
3.6 - Os casos excepcionais que impeçam a realização do transporte, 
como a ocorrência de greve dos profissionais da educação ou a falta de 
água nas escolas, serão resolvidos entre o contratado e a contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

4.1 - O prazo de execução 	presente contrato é de 98 
(noventa e oito) dias letivos. 

4.1.1 - As etapas de execução, de conclusão e de entrega do 
objeto estão condicionadas às emissões das ordens de serviços emitidas 
pela Secretaria Municipal de Educação por narte da CONTRATANTE. 

4.2 - Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver 
impedimentos que paralisem ou restrinjam o normal cumprimento do 
calendário escolar decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da 
CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 

4.3 - Na ocorrência de tais fai s, os pedidos de prorrogação 
referentes aos prazos parciais serão encaiiiinhados por escrito um dia 
após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final 
deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo 
original, em ambos os casos com justificaç. circunstanciada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ 
A DESPESA 

5.1 - Todas as despesas decorrentes deste processo 
licitatório de Pregão Presencial n° 029/013 correrão por conta de 

:'refeitura Municipal de Cláudia 
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recursos próprios do Município e a1oc:dos nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

(109) 05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - 'ecretaria Mun. De Educação e 
Cultura 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTJ PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

6.1 - Em decorrência do presente no caput, do art. 56, da 
Lei 8666/93, fica dispensada a exigência de garantia para o contrato 
supra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E 
RESPONSABILIDADES )AS PARTES 

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) cumprir fielmente o presente contrato. de modo que, no prazo 
estabelecido, os serviços sejam executados inteiramente; 

b) observar, no desenvolvi ni'nto dos trabalhos, as leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança pública e as melhores 
normas técnicas específicas, principalmen ' a legislação de trânsito; 

c) providenciar, às suas 	t ensas, junto às repartições 
competentes, o necessário licenciamente dos veículos utilizados nos 
serviços; 

d) arcar com o pagamento i e seguros, impostos, taxas e 
serviços, encargos sociais e trabalhistas quaisquer despesas referentes 
ao abastecimento e manutenção do veícui;., 

e) aceitar, nas mesmas condiy3es contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% 
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ESTADO DE MAl GROSSO 

PREFEITURA MUNIC AL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn°, Centro - CEP .540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

(vinte cinco por cento) do valor inicial 
observado o art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

f) apresentar no prazo esta 
notas fiscais, acompanhadas das respec 
quilômetros rodados devidamente atesta' 
Educação responsável da CONTRATAN, 

g) receber dentro do pra 
correspondentes aos serviços prestados. 

h) Manter os veículos, u 
qualificados dentro das normas técnicas 
pertinentes. 

talizado do presente contrato, 

decido neste instrumento as 
as planilhas de medição dos 
pela Secretaria Municipal de 

estipulado os pagamentos 

cumentações e profissionais 
stabelecidas pelas legislações 

7.2 - São direitos e respons ilidades da CONTRATANTE 
os seguintes: 

a) aplicar as penalidades rL u1amentares e contratuais no 
caso de inadimplemento das obrigações d: CONTRATADA; 

b) intervir na prestação do rviço, nos casos e condições 
previstos em lei; 

c) homologar reajustes e çoceder à revisão dos valores 
propostas na forma da lei e do presente co trato; 

d) cumprir e fazer cumprir s disposições regulamentares 
do serviço e as cláusulas contratuais deste instrumento; 

e) fiscalizar a forma de execução dos serviços por 
intermédio do servidor responsável; 

O cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n° 8.666, de 
21/06/93 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao 
equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
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• i) efetuar a restituiç. o da garantia oferecida para a plena 
execução do contrato, após a sua )nclusão e entrega final. 

j) efetuar a retençtu do ISSQN sobre as notas fiscais ou 
recibos de prestação de cada parc a no ato dos pagamentos; 

k) efetuar a retenção de 11% sobre o montante de 50% das 
notas fiscais ou dos recibos de restação de cada parcela no ato dos 
pagamentos, e promover o recoiimento a favor do INSS, conforme 
determinação do art. 159, inciso 1 Ja IN n° 100/2003 do INSS; 

1) efetuar a retenço do Imposto de Renda, conforme 
determina a Lei. 

m) modificar o c itrato, unilateralmente, para melhor 
adequação às finalidades de 	cresse público, respeitados os direitos 

• da CONTRATADA; 

n) 	rescindir uni1a. ralmente o contrato, nos casos 
especificados no inciso 1 do a 	o 79 da referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA-1),\. PENALIDADES CABÍVEIS E DOS 
VALORES DAS MULTAS 

8.1 - As pena1ida(': -, contratuais aplicáveis são: 

a) adver1ncia veiL ou escrita. 
b) multas. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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c) declaração de 1ínid3neidade e, 
d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo 
IV, da Lei no  8.666/93, de 21/0o/93 e alterações posteriores. 

8.2 - A advei ' ia verbal ou escrita será aplicada 
independentemente de outra sanções cabíveis, quando houver 
descumprimento de condiy 	contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

8.3 - As multas e lis demais penalidades previstas são as 
seguintes: 

a) 0,1% (um décimi., por cento) sobre o valor contratual, por 
dia de atraso na realização dos s,--,-viços; 

b) 0,5% (cinco d.' i aos por cento) sobre o valor contratual, 
por infração a quaisquer das clúusLllas do contrato. 

c) 2% (dois por 	to) do valor contratual, na hipótese de 
rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
incidente e da obrigação de re . 	ir das perdas e danos que der causa. 

d) suspensão t., 	)rária de participar em licitações e 
impedimentos de contratar co' 	Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
por prazo não superior a dois i 

e) declaraço de 	oneidade para licitar ou contratar com 
as Administrações Públicas R :al, Estaduais ou Municipais, enquanto 
perdurarem os motivos dei, 	nantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do 	ator, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, 

f) perda da 	. 'ontratual, quando for o caso. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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8.4 - De qua 
poderá, no prazo máximo d 
oferecer recurso à CONTRA L 

8.5 - As n't' 
independentes e serão aplica 

8.6 - A multa 
descontada de imediato dos 
prevista na alínea "b" do mc. 

w 	último pagamento. 
8.7—A CONTI 

alínea "b" acima referida, 1 

maior, ou de responsabilidad 

CLÁUSULA NONA - DOS 

9.1 - A CON' 
este contrato, de pleno d 
notificação ou aviso prévio, j 

a) a CONTRA' 
dois dias contados da data d( 
interrompê-los por mais de 
aceita pela CONTRATANTI 

b) a CONTI 
CONTRATANTE, ceder o p 

c) a CONTRA 
cumprimento dos prazos p 
CONTRATANTE; 

d) a CONTR 
CONTRATANTE relativam 
ou com respeito a quaisquer ( 

sanção imposta, a CONTRATADA 
• co dias, contados da intimação do ato, 

TE, devidamente fundamentado. 
previstas no item anterior são 

i mulativamente. 
nida na alínea "a" do item 8.3, será 
mentos das parcelas devidas e a multa 

item será descontada por ocasião do 

'DA não incorrerá na multa prevista na 
'orrência de caso fortuito ou de força 

ONTRATANTE. 

.'OS DE RESCISÃO 

[ANTE poderá considerar rescindido 
to, independentemente de qualquer 
aI ou extrajudicial, se: 

A não iniciar os trabalhos dentro de 
cbimento da "ORDEM DE INÍCIO" ou 

dias consecutivos, sem justificativa 

\DA, sem prévia autorização da 
te contrato, no todo ou em parte. 
)A atrasar por mais de trinta dias o 
s previstos na notificação dada pela 

DA não atender as exigências da 
defeitos ou imperfeições dos serviços, 

crviços prestados; 
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e) as multas aplic 
ou cumulativamente, montante 
valor do contrato; 

f) a CONTRATI 
condições ou obrigações previ 

g) ocorrer qualqu 
III, seção V da Lei n° 8.666, d. 

h) Por razões de 
amplo conhecimento, a quale 
CONTRATANTE, conforme 

i) antes do referi 
para o transporte por parte da 

9.2 —A CO1' 
Administração, em caso de re 
Lei n° 8.666/93. 

9.3 - A rescis 
acarretará, sem prejuízos d 
CONTRATADA, inclusive p 
estabelecidas neste Instrumeni 

a) assunção ime, 
local em que se encontrar, por 

b) execução da 
Administração, e dos valores '. 

c) retenção dos c 
dos prejuízos causados à Adni 

9.4. A rescisão c 
formas previstos nos artigos 7 

s à CONTRATADA atingirem, isolada 
rrespondente a 5% (cinco por cento) do 

)A deixar de cumprir qualquer cláusula, 
1 neste contrato ou dele decorrente; 

um dos motivos referidos nos Capítulo 
/06/93. 

interesse público, de alta relevância e 
:r momento, desde que justificado pela 

78 item XII. 
'razo em caso de aquisição de veículos 

1iratante. 

RATADA reconhece os direitos da 
administrativa prevista no art. 77 da 

deste contrato de forma unilateral 
exigibilidade de débitos anteriores da 

Multas impostas e demais cominações 
seguintes conseqüências: 

ata do objeto do contrato, no estado e 
róprio da Administração. 

1 tia contratual, para ressarcimento da 
'iultas e indenizações a ela devidos. 
«'s decorrentes cio contrato até o limite 
ração. 

ual poderá a ida ocorrer nos casos e 
da Lei n° 8.6o6/93. 

Preft 	ra Municipal de Cláudia 



.MATO GROSsO 

NICIPAL )E CLÁUDIA 

- CEP 78.54O-O - Fone-3546-3 1 OO-Cláudia-MT 

ESTAD( 

PREFEITURA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CULAÇÃO AO EDITAL DA 
LICITAÇÃO 

10.1 - O presente contrato esi 
	culado em todos os seus termos, ao 

Edital de Pregão Presencial n° 
	

013 e respectivos anexos, bem como 
à proposta de preços vencedon 

CLÁUSULA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVE 
OMISSOS 

11.1 - Aplica-se 
Brasileiro ao presente contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SE( 
CONDIÇÕES DE HABILIT. 

12.1 - A CONTRATADA 
contrato, em compatibilidade c: 
as condições de habilitação e q 

CLÁUSULA DÉCIMA TER( 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇ( 

13.1 - A fiscaliza 
por servidor credenciado pc 
independentemente de qualqu 
acompanhamento do objeto 
CONTRATANTE, a seu exclu 

EMA PRIMEIRA - DA 
) CONTRATO E AOS CASOS 

.ei no  8.666/93 e o Código Civil 
special aos seus casos omissos. 

- DA MANUTENÇÃO DAS 
) E QUALIFICAÇÃO 

:' manter dorante a execução do 
s obrigações por ele assumidas, todas 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013 

ATESTADO DE VISITA 

Atestamos para os devidos fins de parJeipação, no Pregão 
Presencial 	n° 	029/2013, 	que 	a 	empresa 
	  CNPJ n° 
	  através de seu representante o(a) Sr(a) 
	  REi n° 	  
CPF 	no 	 ou 	o 	(a) 	Sr(a): 

RG 	n° 
	 CPF no 	 , visitou a 
linha escolar onde será realizado o serviço, objeto da 
Licitação. 

Cláudia/MT, 	 de 	de 2013. 

Shirley Yotzche/. 
Pregoeira 

(NOME e ASSINAT' ':) 
Prestador de Serviço e/ou Repreei i tante Legal 

Fis 	(Os 
Rub 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-CláUdia-MT 

PARECER JURÍDICO 
À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 029/2013 

Objeto de Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 5— 
BARRA.. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993, Decreto 
Federal n.° 3.931, Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram 
dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, 
opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 25 DE JUNHO DE 2013. 

RONDI 	R. . URIAS 
Ass. Juridico 

OAB 8016 

Prefeitura Municipal d Cláudia 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.2  029/2013 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8883/94 e da 
Lei n. 9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço Global. 
Objeto: 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 5— BARRA. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 09 de Julho de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 
hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Hora: 08:00 horas 

Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciarnento (Anexo VI), 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de 
Documentação e Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo 
uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 

Prefeitura Municipa 
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de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 

apítulo 1- DO OB 

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 5— BARRA. 

1.1. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
(109)05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. De Educação e 
Cultura 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, 
que devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e 
estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 
Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V 
do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope 11.0  02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 029/2013 

Data e hora da abertura: 09/07/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC EST 	  

ENVELOPE N°01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

PREGÃO N° 029/2013 

Data e hora da abertura: 09/07/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC EST 	  

ËNVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

apítulo IV -'DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARE 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 
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4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar, junto a Pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados inabilita a licitante, e inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VII. 

'apítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOS'] 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 
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a) Razão Social, n.°  do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente, 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos serviços, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por quilometro,  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total Da linha, como também o valor 
total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

f) Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

5.2 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor maior R$ 2,60 
(dois reais e sessenta centavos) por quilometro e que não atenderem às exigências 
do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.3 - A não indicação dos prazos de prestação de serviços e validade exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete 
com os prazos estabelecidos neste Edital. 

apítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITA 
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6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
O Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 

- MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência e emitido com no mínimo três 
dias uteis anteriores a abertura do processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
O prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNIDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

h) Certidão da Procuradoria Geral do Estado- PGE. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

. 	a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
• forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
art. 70  da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 
IV), sob as penas da Lei. 

6.1.6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.  
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6.1.7 - Atestado de visita, conforme modelo constante do Anexo IX; Declaração de 
visita da linha, que integra este edital, atestado pela Pregoeira da Prefeitura. 

6.1.8 - A licitante deverá visitar a linha do transporte escolar, após exame e estudo 
de toda a documentação constante deste edital, a fim de conhecer o trajeto, as 
facilidades e os recursos existentes, sendo necessário o Atestado de Visita que será 
expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, que fará parte da 
documentação. A visita deverá ocorrer no dia 08/07 a partir das 07:00 horas sendo 
a saída em frente a Secretaria Municipal de Educação, juntamente com um 
servidor designado pela Secretaria para acompanhar os percursos, devendo ir com 
carro próprio e confirmar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo 
Fone: (0xx66) - 3546-246 1. 

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

7. 1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, o documento para credenciamento (Anexo VI)'  a Declaração prevista 
no Anexo VII juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas; 
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7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR 
QUILOMETRO.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 
ON 	por Quilometro da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
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7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da 

• convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais da linha; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII- DOS RECURS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pela Pregoeira, à vencedora; 
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8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 
9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço  por 
Quilometro, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada 
vencedora da LINHA a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de 
menor preço por quilometro, e ainda, estiver com sua documentação válida, 
satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 

S 9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
Pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo a Pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 
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9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informaçôes, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, 
todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da 

ON 	
Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexos; 

9.11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

apítulo X - DOS PREÇ 

10.1. Os preços serão considerados no seu valor por quilometro, expressos em 
moeda corrente, devendo especificar os valores por quilometro e total da linha, bem 
como a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 

10.2. Não serão aceitos preços maior que R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos) 
por quilometro. 

apítuloi 
	REAJUSr 

11.1. Os preços dos quilômetros rodados apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 
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Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital e seus anexos, que for declarada vencedora da 
LINHA, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMEN' 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 
devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem 
rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, 
devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de Serviço. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento e 
atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração; 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
item 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

S 13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência até 20 
(vinte) de Dezembro de 2013, a partir de sua assinatura, podendo ser rescindido 
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antes do referido prazo em caso de aquisição de veículos para o transporte escolar 
por parte da contratante. 

Capítulo XV - DA$ OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Serviços, prestando os serviços constantes de sua 
proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no Anexo 1; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

h) A empresa deverá apresentar os seguintes documentos do condutor do 
veículo: Carteira Condutor tipo D, Comprovante de aprovação em curso 
especializado (Art. 138, Inciso 5° do CTB). 

h) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 
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Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

e) Efetuar o recebimento dos serviços, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

Capitulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 
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17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Capitulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. A prestação dos serviços será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e "b". 
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Capitulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666/93; 

b) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, em caso de 
aquisição de veículos para o transporte escolar por parte da 
CONTRATANTE; 

c) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

d) judicial, nos termos da legislação. 

Capitulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação; 
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21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, com a 
devida justificação; 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 1, da Lei n° 
8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pela Pregoeira e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 11:00, das 13:00 ás 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida 
Gaspar Dutra, Sn', Centro, Fone/fax (066) 3546-3 100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - 
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Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 70 da Constituição 
Federal; 5) Anexo V - Anexo V - Relação de Documentos CRC - Pessoa Jurídica, 
6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de 
cumprimento dos requisitos de Habilitação, 8) Anexo VIII— Minuta do Contrato, 
Anexo IX - Atestado de Visita. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUDIA - MT, 26 de Junho de 2013. 

Shir 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM 
ALCANÇADOS 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à 
contratação dos serviços em questão poderá ser conseguida pelo recurso 
da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "Menor Preço Por Quilometro". Assim, mediante tal 
critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 
diretamente do preço praticado no mercado em relação ao objeto 
ofertado pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 
menor preço POR QUILOMETRO. 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente Certame Licitatório, a contratação de 
empresa especializada para fazer o transporte dos alunos da Educação 
Básica da rede municipal e estadual de ensino e professores se for o 
caso, da zona rural, assentamentos e/ou acampamentos, pavimentadas, 
não pavimentadas e vicinais. A contratação se efetivará por meio de 
contrato, com vigência estimada de 98 (noventa e oito) dias letivos, 
contados a partir de sua assinatura, condicionando a sua eficácia a 
partir da publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos se 
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for conveniente para a Contratante, na forma e nos termos do edital 
de Pregão Presencial e da Lei n° 8.666/93, bem como podendo ser 
rescindido em caso de aquisição de veículos para o transporte 
escolar por parte da prefeitura municipal. 

O transporte escolar será executado na zona rural com destino as escolas 
na zona rural e urbana, povoados e assentamento/acampamentos em 
micro-ônibus, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, e Anexos, que passam a fazer partes integrantes do Edital 
independente de transcrição; 

1- Caberá a secretaria e servidores da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e 
controlando o veículo pelas rotas e linha percorrida e o numero de alunos 
serão indicados na Ordem de Serviço após informação, conferência e 
verificação das mesmas especialmente designado para tal finalidade. 

2- Os serviços serão executados através de veículo tipo Micro-ônibus, 
trafegando em estradas pavimentadas ou não e estarem em perfeito 
estado de uso e conservação e estarem disponíveis para execução dos 
serviços imediatamente após a comunicação formal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo que os serviços serão executados 
nos dias, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja 
necessidade e de comum acordo. 

3 - O veículo deverá estar predisposto para realizar os serviços, 
conforme necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não. 
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4 - O veículo deverá apresentar autorização especial para o objeto 
licitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria 
periódica, oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. 
Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do 
CONTRAN, e estar com documentação regular; 

5 - O veículo deverá receber por parte da contratada identificação visual 
em sua parte externa (sob orientação da Prefeitura), caracterizando que o 
mesmo está a serviço da Prefeitura Municipal através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e ainda, deverão ser conduzidos por 
motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução N° 168, de 14/12/2004 - 
CONTRAN, portando obrigatoriamente crachá de identificação. 

6- A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e 
será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado 
pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos 
causados a terceiros. 

7 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
Combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

8 - O veículo será administrado e controlado, tendo como documento 
base a Planilha De Serviços Prestados, que poderá sofrer alterações para 
adequação e/ou outros que a Secretaria Municipal de Educação julgar 
necessário. 
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9 - Das respectivas Planilhas, poderão ser emitidos outros relatórios 
gerenciais. 

10- Ficará a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
exigir a troca de veículo e/ou motorista que não atenderem aos padrões 
dos serviços contratados. 

11 - O veículo somente poderá executar os serviços mediante 
autorização (ordem de tráfego) emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviço aferido sem autorização ou 
incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pela 
contratante. 

12 - Por ocasião da assinatura do Contrato, a contratada deverá 
apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos: 
a)- O veículo a ser apresentado na assinatura do contrato deverá estar 
com documentação completa e com certificado de propriedade em nome 
da contratada, admitindo-se entretanto estar em nome de terceiros, nesse 
caso, devendo ser apresentado contrato de prestação de serviços entre a 
contratada e o proprietário do veículo, cuja responsabilidade total será da 
contratada como, também situação de financiamento em sistema de 
Leasing, desde que esteja registrado no certificado de propriedade do 
veículo o nome da futura contratada como arrendatário. No caso de a 
vencedora ser cooperativa, a exigência é de que o veículo esteja em 
nome dos cooperados devidamente associados na data da assinatura do 
futuro contrato; 
b)- Em relação ao veículo a ser utilizado nos serviços, não será 
obrigatório que o mesmo esteja em nome da contratada, entretanto, 
deverá manter as mesmas características acima evidenciadas, bem como 
deverá ser apresentado contrato de prestação de serviços entre a 
contratada e o proprietário do veículo devidamente registrado em 
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cartório, cuja responsabilidade será total da contratada, não cabendo à 
contratante vinculo de qualquer natureza com tal contrato; 
c)- Seguro obrigatório; 
d)- Apólice de seguro, para o veículo em serviço, com cobertura total 
para os passageiros, com vigência durante todo o prazo contratual; 

13 - Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a 
informar e remeter a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os 
documentos acima, referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

14 - A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de 
seus motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto 
aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações 
levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências 
necessárias para a regularização da situação e não repetição dos fatos que 
gerarem as reclamações. 

15 - A contratada obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a 
contar da comunicação efetuada pela contratante, providenciando 

ON 

	

	imediatamente meios compatíveis para complementação do translado 
interrompido. 

16 - Todo pessoal e veículo locado pela contratada para realização dos 
serviços, deverão apresentar-se a cada início e término dos trabalhos, no 
local determinado pela contratante, sendo expressamente proibido a 
permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis às suas 
atividades. 
17 - Todos os empregados da contratada deverão trabalhar sempre 
portando crachá de identificação da empresa. 
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18- A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus 
empregados durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de 
respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os 
servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

19 - Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da 
contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente 
comportamento condizente com suas funções e com as normas 
estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da 
contratante. 

20 - É vedado à contratada substituir qualquer empregado seu, quando 
em serviço, sem prévia e expressa comunicação à contratante. 

21 - A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de 
seus empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente 
por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

22 - Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou 
materiais causados por seus empregados em bens patrimoniais da 
contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e 
valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde 
que comprovado dolo ou culpa, do empregado da contratada. 

23 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer 
empregado da contratada, o valor da indenização será descontado no ato 
do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 
faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 
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24 - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer 
reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer 
natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

25 - A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que 
permanecerá em período normal de expediente à disposição, para 
representá-la junto à contratante, o qual terá amplos poderes para 
responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer 
comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, qualquer 
funcionário da contratada que não o preposto ou o representante legal, 
poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
contratada e/ou contratante. 

26 - A contratada conforme o caso deverá manter em dia o registro de 
seus empregados a serviço da contratante, em livro próprio ou em fichas, 
devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do 
Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas 
mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

27 - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as 
obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente 
de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 
alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 
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OBJETO:  

1- DO OBJETO 
1.1. - Contratação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede de 
Ensino Público Municipal e Estadual assim definidos: 
1.1 - Número de linha itinerária - 01 (uma) linha. 
Espécie de veículo: Micro-ônibus com capacidade mínima de 
passageiros sentados definida conforme a linha a seguir: 
1. 1.2 - O Micro-ônibus ofertado para o transporte escolar deverá atender 
às exigências mínimas: 

a) seguro de acidentes pessoais com valor compatível com o mercado; 
b) bancos apropriados para o transporte de passageiros; 
c) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação 
de trânsito, em especial a Resolução n° 14/98 do CONTRAN e art. 136 
do CTB. 

1.2. -. Características da linha: 
Itinerários: 

LINHA 5: Barra. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 23 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTB. 

e) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da Escola no município, 

seguindo pela BR, sentido Marcelândia até a Fazenda Perdigão. Estes trajetos 

serão realizados no período vespertino. 
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d) Distância: Aproximadamente 160 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 98 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino. 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,60 

i) Valor estimado da Linha em R$: 40.768,00 

EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS 

O veículo destinado à condução de escolares ou outros transportesResolução 
especializados terá seus equipamentos obrigatórios previstos emCONTRAN 
legislação específica. 

14/989  
art. 40  

Dístico ESCOLAR 

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, 
à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira daCTB 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR em preto, sendo que, em caso 
de veículo com carroçaria pintada na cor amarela, as cores 
indicadas devem ser invertidas. 

art 136 III 
' 	• 

Tacógrafo 

Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo, a partir de 01.01.99. 

CTB, art. 136,1V e art. 
105, 	II. 	Resolução 
14198 art 1° i n°21 e 
art. 	20 	III, 	Res. 	N° 
87/99, art. 30  e Res. 
92/99 

Lanternas 

Lanternas 	de 	luz 	branca, 	fosca 	ou 	amarela 	dispostas 	nas 
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extremidades da parte superior dianteira e lanternas de 1uzCTB, 
vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira. 

art. 136, V 

Cintos de segurança 

Cintos em número igual à lotação 

Requisito do cinto 

CTB, art 136, VI 

Res. 49/98, anexo, n° 
2, item 3.1.4 

Pneus 

Pneus em condições de segurança Res. 14/98 

Laudos e Vistorias 

No ato de assinatura do contrato a contratada deverá apresentar 
laudo 	emitido 	pelo 	CIRETRAN/DETRAN, 	atestando 	suas 
condições 	de 	uso 	e 	trafegabilidade, 	bem 	como 	apresentar 
certificado de registro do respectivo veículo, comprovando sua 
propriedade. A contratada sujeitar-se-á 	as vistorias regulares a 
serem procedidas pela Secretaria Municipal de Educação, antes da 
assinatura dos contratos, evidenciando o rigoroso cumprimento 
das exigências contidas neste 	anexo. 	Periodicamente, 	e 	em 
calendário a ser elaborado pela referida Secretaria, novas e 
sucessivas vistorias serão procedidas pelo órgão municipal de 
trânsito visando a excelência dos serviços prestados. As datas e 
horários das VISTORIAS deverão ser rigorosamente respeitadas. 

Sinalização 

Sinalização 	e 	outros 	itens 	de 	segurança: 	todos 	os 	demaisRes. 
equipamentos 	e 	itens 	nomeados pela legislação 	devem 	ser 
exigidos e fiscalizados. 

14/98 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
029/2013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS NO 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 5 - BARRA. A 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que as 08:00 hrs do 
dia 09 de Julho de 2013, estará abrindo as propostas, do pregão 
presencial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido 
junto à Secretaria de Administração, durante o 'orário de expediente e 
também estará disponível no site WWW.CLAft .\IT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário 	expediente através do 
telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 26 de J! o de 2013. 
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CONSULTORIA CONTABIL LTDA ME: rio valor Global de R$ 354.000,00 (Trezentos e 
Cinquenta e Quatro Mil Reais). Araputanga MT, 26 de Junho de 2013. REGINALDO 
LUIZ SCHIAVINATO - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.° 022/2013 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, Mato Grosso, torna público, para conhecimen-
to dos interessados, que fará realizar no dia 11/07/2013, as 08h00min hr, nos termos 
da Lei n°. 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n°. 8.883, de 08/06/94, ambas al-
teradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, e alterações posteriores, bem como a Lei federal 
4.320/94, licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços n°. 022/2013, 
tipo Menor Preço por lote, para futura e eventual aquisição de derivados de Petróleo para 
atender veículos em trânsito a outros Municípios para atender este Municipio. Maio-
res informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações em 
horário normal de expediente das 07:00 hs às 11:00 hr e das 13:00 as 17:00hs ou 
através do telefone (66) 3592-3200. Brasnorte-MT, 26 de junho de 2.013. 

Donizete Alves de Souza - Pregoeiro 
AsplematiDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS . PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO Concorrência Pública n° 05/2013 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Campo Novo do Parecis torna publico aos interessados, que resolve REVOGAR o pro-
cedimento licitatório modalidade Concorrência Pública n°05/2013, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na área de clínica geral, 
para atuação junto ao Programa Estratégia de Saúde da Família - ESF e ao Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde - PACS e de atendimentos médicos em regime de 
sobreaviso, a serem realizados na Unidade de Saúde e no âmbito do município, com 
desmembramento de atividades. Os motivos para a revogação do Edital em tela encon-
tram-se disponíveis nos autos do processo. 
Campo Novo do Parecis, 26 de junho de 2013. 
Leandro Nery Varaschin - Presidente da CPL DMT/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N'026/2013 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de sua Pregoeira Oficial, nomeada pela 
Portaria n°. 109/2013, torna público a Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos, serviços de instalação e configuração da telefonia 
dos prédios públicos municipais, conforme especificações do edital e anexos, na modalidade 
Pregão Presencial no dia 10/07/2013 às OShOOmin (Horário de Brasília) na sala de licitações. 
Este pregão será regido pela Lei Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei n°. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. Os interessados 

erão solicitar e retirar o edital completo pessoalmente, através do e-mail licitações. 
arana@gmail.com  ou ainda pelo telefone ou FAX (66) 3478-1200, mediante o prévio 

recolhimento da importância de R$ R$ 0,20 (vinte centavos) por folha impressa, através 
de boleto bancário emitido pelo setor de tributação do Município, conforme exigências 
do Edital. Canarana-MT., 26 de Junho de 2.013. 

IRACI SALETE DE VARGAS - Pregoeira Oficial 
AsplematiDü 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

(l \  AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°011-2013 
OBJTQETRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de Empresas es-
pecia'ãa4)s Locação de Veículos para o Transporte Escolar do Município Data e Hora 
de Aberhr& 0~.2.O13 às 09:00 horas LOCAL: Rua Tiradentes, 166 - Centro SALA de 
Licitaçõe'Qereisjos em adquirir o Edital deverão retirar junto ao setor de Licitações 
no enderep(àitâo mediante recolhimento da taxa no valor de R$ 15,00 (quinze 
reais) não 

d 	Guimarães - MT, 26 de junho de 2.013. 

Ia Aparecida de Oliveira - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"029/2013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR 
~fNARA FAZER A LINHA 5-BARRA. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que 

as 08:00 hrs do dia 09 de Julho de 2013, estará abrindo as propostas, do pregão pres-
encial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria 
de Administração, durante o horário de expediente e também estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 26 de Junho de 2013. João Batista Moraes De 
Oliveira - Prefeito Municipal / Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2013 REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que a empresa Pneus Via Nobre Ltda, sagrou-se vencedora 
do processo de Licitação em referência, para a futura e eventual Aquisição de Pneus, 
Câmaras de Ar e Protetores para uso nos Veículos das Secretarias Municipais. Cláu-
dia/MT., 26 de Junho de 2013. João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal / 
Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

AVISO ADESÃO ATA DO REGISTRO DE PREÇO 
A Prefeitura Municipal de Colider, através da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Fazenda e Administração, Departamento de Licitação comunica a todos os interes-
sados Aderiu Processo Licitatório n°. 175/2012 do Pregão Presencial n°. 175/2012 
Ata Registro de Preço a°. 115/2012 junto a Prefeitura Municipal de Navirai - MS, com 
a empresa Kcinco Caminhões e Ônibus Ltda. devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 
08.440.584/0001-28 - Objeto: Aquisição de um Veiculo Modelo Microônibus, Zero Km, 
Marca Volare, Executivo em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, Maiores 
informações na sede a Prefeitura Municipal de Colider localizada na Travessas dos 
Parecia n°085 - Setor Leste - Centro—Fone (66) 3541 6300- 08:00 ás 11:00 horas. 
Colider - MT, 26 de Junho de 2013. ZENILDAALVES DA SILVA- Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°043/2013 
A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, com data de abertura prevista para o dia 10 de Julho de 2013, ás 08:00 
horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto o 
Registro de Preço para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, em aten-
dimento à secretaria adjunta de esporte, secretaria municipal e ao programa merenda 
escolar. Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa dos Parecia n°85, Bairro 
Centro, Setor Leste, Colider/MT e no site www.colider.mt.gov.br  Colider/MT, em 26 de 
Junho de 2013. ZENILDAALVES DA SILVA- Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N°03512013 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: Registro de preços para aquisição de vagão basculante tipo caçamba com ca-
pacidade mínima de 06 toneladas e volume mínimo de 6m3, conforme especificações 
e quantidades discriminadas no anexo 1 - Termo de Referência deste edital. Abertura: 
10/07/2013 - Horário de Cuiabá - 08:00 horas - Informações: Sala de Licitações desta 
Prefeitura, de 21 a 61, no horário comercial ou pelo telefone (65) 3265-1000 - O Edital 
poderá ser obtido através do site: www.conquistadoeste.mt.gov.br. Conquista D'Oeste, 26 
de Junho de 2013. 

Eronaldo Mendes Teixeira Junior 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE LICITACÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N°. 05/2013 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. PG919695-5/201 3) 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SME 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de engen-
haria para a realização de reforma geral e adequações na Creche 'ESPAÇO LIVRE", 
reforma geral do refeitório, construção de banheiros e muro na EMEB "FRANCISCO 
PEDROSO", construção de muro de divisa e reforço dos pilares da Quadra Coberta 
da EMEB "OSMAR CABRAL" e construção de muro de divisa nas EMEB's "HÉLIO DE 
SOUZA VIEIRA" e "DEP. ULISSES GUIMARÃES", conforme planilhas de detalhamento 
dos serviços que deverão ser executados em cada uma das unidades escolares, sob a 
forma de empreitada global, por lote, na Modalidade de Tomada de Preços, de acordo 
com os elementos técnicos a serem discriminados, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo 1, no Memorial Descritivo 
anexo VIII, e as demais condições e anexos do presente certame. 

Eis 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE 
MATO GROSSO 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 029/2013  

. 	 0 Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira 
Oficial torna Público para conhecimento dos interessados, que por 
motivo de não comparecimento de empresas licitantes decide 
PRORROGAR a data de julgamento do referido certame, ao qual 
realizar-se-á às 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MT), do  
dia 26 de Julho de 2013,  na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, 
sito a Av. Gaspar Dutra, sn°, Centro - Cláudia - MT, a abertura do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013. O julgamento da referida 
licitação será através do Menor Preço por Quilometro, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS NO 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 5— BARRA. O Edital 
poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, Departamento 
de Licitação, durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.claudia.mt.gov.br.  Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente ou através do telefone (66) 3546-3 100. 

C1ái. -dia - MT, 09 de Julho de 2013. 

- 
JOÃO BAT - A MORAES DÉ OLIVEIRA 

efeifo Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

,i 
EY/YO 
Prgoéira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO 0522013 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através de sua Pregoeira Oficial, toma público 
aos interessados o resultado do Pregão Presencial 052/2013 - Contratação de Empresa Espe-
cializada em Projetos de Trabalho Técnico Social para Elaboração e Execução do PTTS - Projeto 
de Trabalho Técnico Social, em que foi a vencedora a empresa MM Consultoria e Assessoria 
Social Ltda - ME, CNPJ 08.022.49810001-03, com o valor de RS 225.00000 (duzentos e vinte 
e cinco mil reais). 

Campo Verde. 09 de julho de 2013,   
Ana Carolina S. Braga Bluine 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0272013 

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT torna público que realizará lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob o n. 027/2013, com a finalidade de 

cionar propostas objetivando futuras e eventuais aquisições de herbicidas para 
er as secretarias e departamentos municipais, cujas especificações detalhadas 

- contram-se no Edital e seus anexos. 
A nova data de abertura está prevista para o dia 19/07/2013, às 08h00 (oito 

horas) do horário local, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos de Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, 1.999, Loteamento Bom Jardim. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, de segunda à sexta-feira, 
das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, mediante pagamento de taxa não reembol-
sável de RS 28,60 ou gratuitamente pelo site www.camposdejulio.mt.gov.br . 

Informações através do fone/fax (65) 3387-2800 ou pelos e-mails 'licitacao5@ 
camposdejulio.mt.gov.br" ou iicitacao3@camposdejulio.mt.gov.br". 

Campos de Júlio - MT, 9 de Julho de 2013. 

Michelle Cristine de Almeida Silva 
Pregoeira Oficial 

Decreto o". 045/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N'029/2013 

REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de sua Pregoeira Oficial, nomeada 
~Portaria n°. 109/2013, torna público a Registro de preços para futura e eventual aquisição 

versos serviços gráficos para manutenção das Secretarias Municipais de Saúde, Ação So-
Administração, Educação e Cultura, Esportes, Agricultura e Meio Ambiente e Viação e Obras 

Públicas para entrega diária e parcelada de acordo com as necessidades de cada Secretaria, con-
forme especificações; do edital e anexos, na modalidade Pregão Presencial - dia 23/07/2013 
às 13h00min (Horário de Brasília) na sala de licitações. Este pregão 	re. do pela Lei 
Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n°. 8.15^ .193, ãip-Iterações 
e demais disposições aplicáveis. Os interessados poderão soli,'tar e rej 	o edital 
completo pessoalmente, através do e-mail llcitaçôes.canaranagmai p. - pelo 
telefone ou FAX (66) 3478-1200, mediante o prévio recolhimento da 1 	

.. 
n9.  - RS 

RS 0,20 (vinte centavos) por folha impressa, através de boleto bancá'. .' 
setor de tributação do Município, conforme exigências do Edital. 

Canarana-MT.. 09 de Julho de 2.0 13. 

IRACI SALETE DE VARGAS - Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Inexígibilidade n.°  07/2013 
Objeto: Aquisição de peças para máquina volvo FG 930 
Contratante: Município de Castanheira - MT 
Contratado: Tecnoeste Maquinas e Equipamentos Ltda 
CNPJ: 03.795.465/0002-55 
Valor: 3.696,25 (Três mil, seiscentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos) 
Data da declaração: 09 de julho de 2013.. Pelo Secretário Municipal de Administração 
Data da ratificação: 09 de julho de 2013, pela Prefeita Municipal, Mabel de Fatima 
Melanezi Almíci  

Referencia Período: 09/07/2013 a 09/08/2013 
Base legal: Art. 25 incisos 1, da Lei Federal n.° 8.666/93 
Castanheira MT.. em 09 de julho de 2013 

SERGIO GOLTZ MEYER 
PRESIDENTE DA CPI- PL 

CONTRATO CONTRATO N°: 097/2013 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Castanheira 
CONTRATADO (A): LUCAS VALERO MACEDO - ME 
CNPJ/MF 18.318.757/0001-08 
OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de materiais e serviços de mão 
de obra para reforma e ampliação do Posto de Saúde Vale do Seringal 
VALOR: R$ 222.349,92( Duzentos e vinte e dois mil trezentos e quarenta e nove reais e noventa 
e dois centavos) 
VIGÊNCIA: 09.07.2013 A 09.10.2013 
FORMA DE PAGAMENTO: conforme execução 
DATA DE ASSINATURA: 09.07.2013 

CONTRATO N: 098/2013 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Castanheira 
CONTRATADO (A): ADELMO FERREIRA DOS SANTOS - ME 
CNPJ/MF 07.896.311/0001-29 
OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de materiais e serviços de mão 
de obra para reforma e ampliação do Posto de Saúde Rural 
VALOR: R$ 266.228,17(Duzentos e sessenta e seis mil duzentos e vinte e oito reais e dezessete 
centavos) 
VIGÊNCIA: 09.07.2013 A 09.10.2013 
FORMA DE PAGAMENTO: conforme execução 
DATA DE ASSINATURA: 09.07.2013 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÀO TP N.'2312013 

O Presidente da CPL torna público que realizou Licitação TOMADA DE PREÇOS N.° 23/2013, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. O objeto do presente é a AMPLIAÇÃO E REFORMA DO POSTO 
DE SAÚDE DA FAMILIA RURAL no município de Castanheira— MT e sagrou-se vencedora a 
empresa ADELMO FERREIRA DOS SANTOS - ME no valor de RS 266.228,17 (Duzen-
tos e sessenta e seis mil duzentos e vinte e oito reais e dezessete centavos). 
Castanheira - MT, 09 de julho de 2013. 

SERGIO GOLTZ MEYER 

Presidente da CPL 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÀO TP W22,2013 

O Presidente da CPL torna público que realizou Licitação TOMADA DE PREÇOS N.° 22/2013, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. O objeto do presente é a AMPLIAÇÃO E REFORMA DO POSTO 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA VALE DO SERINGAL no município de Castanheira - MT e sagrou-
se vencedora a empresa LUCAS VALERO MACEDO - ME no valor de RS 222.349,92 
(Duzentos e vinte e dois mil trezentos e quarenta e nove reais e noventa e dois cen-
tavos). 

Castanheira - MT, 09 de julho de 2013. 

SERGIO GOLTZ MEYER 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

AVISO RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°011-2013 

A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT vem a público a redesigina-
o de Dia e Hora para Abertura: de julgamento das propostas do Pregão Presencial n° 

11/2013, Data e Hora de Abertura: 22/07/2013 as 09:00hs, em razão de Retificação do 
ditei para maiores informações entrar em contato com o Setor de Licitação da Prefeitura 
lunicipal de Chapada dos Guimarães. Capada dos Guimarães - MT. 09 de julho de 
.013. Leila Aparecida de Oliveira - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO PRORROGAÇÃO DE .IIJLGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 0292013 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial toma Público para conhe-
cimento dos interessados, que por motivo de não comparecimento de empresas licitan-
tes decide PRORROGAR a data de julgamento do referido certame, ao qual realizar-se-
á ás 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 26 de Julho de 2013, na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. Gaspar Dutra, sn°, Centro - Cláudia 
- MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL N°029/2013.0 julgamento da referida lici-
tação será através do Menor Preço por Quilometro, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER 
A LINHA 5 .- BARRA. 0 Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Cláu-1 
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o 
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dia, Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente ou através do 
site www.claudia.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente ou 
através do telefone (66)3546-3100. Cláudia - MT, 09 de Julho de 2013. JOÃO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal]SHIRLEY YOTZCHETZ - Pregoeira 

DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, E DEMAIS CONDIÇÕES E 
ANEXOS DO PRESENTE EDITAL. 
Data/Horário: 09/07/2013 ás 09:00 (NOVE HORAS) - Fuso Horário da Capital. Informa-
mos que o referido PREGÃO foi DESERTO.  

ERRATA 
Fica retificada a publicação do Décimo Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°034/2011 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso sob o n°26068, de 19 de Junho 
de 2013, Diario Oficial da União, Sessão 3, n° 117, 20 de Junho de 2013 e Diário Re-
gional de 20 de Junho de 2013, onde se lê: DATA: 13/06/2013 leia-se corretamente: 
03/07/2013. 

Cuiabá, 09 de Julho de 2013. 

VALDIR PEREIRA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

VISTO: 
JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA 

Diretor de Compras e I.ieitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS 
N'068 2013 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira Maria Apa-
recida Cavalcanti da Silva, torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL n° 
068/2013, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ELÉTRICOS E ILUMINAÇÃO, cuja abertura ocorrerá às 08:00 

s dodia 23/07/2013, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espirito Santo 
9 E - Centro - CEP: 78,310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo encontra-se 

a disposição dos interessados na sala de Licitações e no site: www.comodoro.mt,gov. 
ç. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com a Pre-

goeira/Equipe de Apoio das 8:30 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 09 de julho de 2013. 

Maria Aparecida Cavalcanti da Silva 
Pregoeira 

Extrato para publicar: 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

REFE1TUIRA MUNICIPAL DE CUI AB i 

AVISO DE RESULTADO  

PREGÀO PRESENCIAL N". 0332013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". PG914430-4 2013 

ão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano- SMASDH 
to: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM ELEVADOR DE PASSAGEIROS PARA ATENDER 

RÉDIO ONDE FUNCIONA O RESTAURANTE POPULAR, SITUADO À RUA BARÃO DE MEL-
CAÇO, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, E DEMAIS CONDIÇÕES E 
ANEXOS DO PRESENTE EDITAL. 
Data/Horário: 09/07/2013 ás 09:00 (NOVE HORAS) - Fuso Horário da Capital. Informa-
mos que o referido PREGÃO foi DESERTO  

Cuiabá, 09 de Julho de 2013. 

VALDIR PEREIRA SILVA 
Preisoeiro Oficial 

VISTO: 
JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA 

Diretor de Compras e Licitação 

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças - SMPF 

PREFEITUIRA MUNICIPAL DE CUIABÁ  

AVISO DE RESULTADO  

PREGÃO PRESENCIAL N. 033 2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. PG9 14430-42013 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano - SMASDH 
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM ELEVADOR DE PASSAGEIROS PARA ATENDER 
O PRÉDIO ONDE FUNCIONA O RESTAURANTE POPULAR, SITUADO À RUA BARÃO DE MEL-

sAÇO, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁJMT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS 

Scci'etái'io Municipal dc Plancamento e Finanças SMPF 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 7782/2013 - Processo Administrativo N°: PG914436-
3/2013- Origem de Licitação : Convite para Licitação n°007/2013 - Contratante: Pre-
feitura Municipal de Cuiabá - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CIDADANIA 
- SMEC - Contratada: CROPCENTER AGROPECUÁRIA E COMERCIAL LTDA - OB-
JETO: ContraIa ção de empresa especializada em se/viço de manutenção corretiva visando á recupera-
ção do Gramado do Estádio Eurico Gaspar Outra "Dutrinha", com desenvolvimento de projeto técnico e 
equipamentos específicos para processos mecânicos de corte de grama de alto grau de precisão, deseom-
pactação e aeração, cobertura mecanizada e adubação química. Vigência: 30(trinta) dias -Valor do 
Contrato: 37.000,00 (trinta e sete mil Reais). 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 7649/2013 - Processo Administrativo N°: PG906909-
8/2013 - Origem de Licitação: ORIGEM: CHAMADA PUBLICA N.° 001/2013 - 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cuiabá SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO - Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS PARIS DO CAMPO 
- OBJETO: Contratação de empresa especializada em produtos hortifrutigranjeiros e 
Proteicos, oriundos de grupos formais da agricultura familiar, constituídos em coopera-
tivas e ou associações, para atendimento ao PNAE - Vigência: 12(doze) meses - Valor 
do Contrato: RS 55.264,92 (cinquenta e cinco mil duzentos e sessenta e quatro reais 
e noventa e dois) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE RESULTADO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PREÇOS N". 008 2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Y. P090413 8-4 2013 

O Município de Cuiabá através da Comissão Permanente de Licitações torna público 
para conhecimento dos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N' 008/2013 cujo 
Objeto é a Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestação 
de serviço e conservação e limpeza predial compreendendo total de área interna e externa (com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra) do Palácio Alencastro, bem como suas 
unidades descentralizadas a serem limpas com o custo por metro quadrado, conforme especifica-
ções constantes nos itens do edital e clausulas contratuais. Foi declarado FRACASSADO por 
estarem todas as propostas apresentadas pelas empresas DESCLASSIFICADAS no 
processo licitatório após julgamento dos recursos e contra-recursos. 

CuiabálMT, 08 de Julho de 2013 

VALDIR PEREIRA SILVA 
Pregoeiro 

JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA 
Diretor de Compras e Licitação 

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças-- SMPF 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E FIOMOI.OGAÇÀO 

DIRETORIA DE COMPRA E LICITAÇÃO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N°002/2013  
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, PG908020-81 

Adjudicamos Homologamos a licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2013, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação e 
drenagem de águas pluviais do Bairro Altos do CoxipÓ do Município de Cuiabá/MT, conforme es-
pecificações e condições constantes neste Edital e seus anexos. Na qual Foi declarada 
vencedora a empresa abaixo: 

LOTE ÚNICO - TERRANORTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
Valor Total R$ 835.266,80 (oitocentos e trinta cinco mil e duzentos e sessenta e seis reais e oitenta 
centavos) 

Cuiabá/MT, 28 de junho de 2013 
HOMOLOGO: 

Marcelo de Oliveira e Silva 
Secretaria Municipal de Obras 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013 

Aos vinte e seis dias do mês de Julho do ano de dois mil e treze, 
N s oito horas, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira s? Shirley Yotzchetz, 
designada pela Portaria n° 004/2013, de 02/01/2013 e a sra. 
Aline Mass Serafim, secretária convidada para analisar e julgar 
as propostas e documentações referentes ao objeto do Pregão 
Presencial 0 029/2013, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

FAZER A LINHA 5— BARRA. Até o presente momento da abertura 
da licitação, nenhuma empresa demonstrou-se interessada em 
participar do presente pregão. Ficando o processo cancelado por 
falta de participantes. Nada mais havendo a ser tratado, a 
Presidente deu por encerrada a presente Sessão. Eu, Aline Mass 
Serafim, secretariei a presente Sessão e lavrei a presente ata que 
lida e achada conforme vai assinada pela Presidente e por mim 
Secretária. 

Prefeitura Municipal de Clá dia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

AVISO DE CANCELAMENTO DO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013  

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, através de sua 
Pregoeira Oficial, vem por meio deste comunicar aos 
interessados o CANCELAMENTO do Pregão Presencial n° 
029/2013,, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 5— BARRA".Maiores 
informações a respeito do cancelamento poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia - 
MT. 

Cláudia - MT, 26 de Julho de 2013. 

HIRLE Y TZCHETZ 
PREG O EIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Diário60ficial exta Feira, 26 de Julho de 2013 

AVISO DE LICITAÇÃO 

50 Pregoeiro torna público que fará licitação PREGÃO PRESENCIAL n.° 16/2013, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO SEMI-NOVO COM COMPACTADOR 
DE LIXO para atender a Secretaria de Viação e Urbanismo do Município de Castanheira 
- MT. Com sessão no dia 07/08/2013 às 08:00 horas. Maiores informações pelo fone 66 

3581 1521, ou pelo e-mail:prefeituracastanheira@gmail.com  

Castanheie(- MT, 26 dejulho de 2013. 
\ JOÀO MANÇANO BRUSCAGIN 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE CANCELAMENTO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N°029 20/3 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, através de sua Pregoeira Oficial, vem por meio 
deste comunicar aos interessados o CANCELAMENTO do Pregão Presencial n° 
029/2013, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SER-
VIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 5 - BARRA".Maiores 
informações a respeito do cancelamento poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. Cláudia - MT, 26 de Julho de 2013. 
Shirley Yotzchetz - Pregoeira Oficial 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°0302013 
O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que a empresa AGNE MONTEBELLO GAYA BORSARI, sa- 

Pu-se vencedora do processo de Licitação em referência, para a Contratação de Em-
sa para a Prestação de Serviços Especializados de Assessoria Técnica Operacional 

em Meio Ambiente, Educação Ambiental, Monitoramento do Aterro Sanitário, Coleta 

Seletiva, Limpeza Urbana, Paisagismo e outras ações desenvolvidas pela Prefeitura 
Municipal de Cláudia. Cláudia/MT, 26 de Julho de 2013. João Batista Moraes De Olivei-
ra - Prefeito Municipal / Shirley 'u°otzchetz - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÀO 

TOMADA DE PREÇOS N.° 0022013 
O MUNICÍPIO DE CLAUDIA- MT, através da Comissão Permanente de Licitação torna 
Público para conhecimento os interessados, que realizará às 08:00 horas (Horário Ofi-
cial de Cláudia - MT), do dia 13 de Agosto de 2013, na Sala de Licitação da Prefeitura 
Municipal, sito a Av. Gaspar Dutra, s/n, Centro- Cláudia - MT, abertura da Tomada de 
Preços a° 002/2013, pelo Menor Preço Global, para Contratação de Empresa para 

Conclusão da Execução da Obra de Pavimentação Asfáltica em ruas e Avenidas do 
Município de Cláudia - MT", O edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de 

Cláudia - MT, localizada na Av. Gaspar Outra, sln, Centro, durante o horário normal de 
expediente de segunda a sexta-feira, das 07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, 
mediante ao pagamento de uma taxa não reembolsável de RS 100,00 (Cem reais). 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 11:00 e das 
13:00 as 17:00 horas ou através do telefone (66) 3546- 3100. Cláudia - MT, 26 de Julho 
de 2013, SHIRLEY YOTZCHETZ - Presidente da C.P.L 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

1 
PREFEITURA MUNCIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0362013 
A Prefeitura De Confresa, Estado de Mato Grosso, através de seu Pregoeiro, comunica 
que será aberta licitação na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço 036/2013 no 
dia 08/08/2013 às 10:00 para o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
de Combustíveis, conforme Lei 10.520/2002 e Lei 8,666/93. O Edital está a disposição 
no setor de licitações no horário das 07:30 as 11:30. Confresa, 26 de Julho de 2013 

- José Carneiro da Silva - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0372013 
A Prefeitura De Confresa, Estado de Mato Grosso, através de seu Pregoeiro, comunica 
que será aberta licitação na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço 037/2013 no 
dia 08/08/2013 às 14:00 para aquisição de agregados graúdos e miúdos (brita) para 
pavimentação Asfáltica, conforme Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93. O Edital está a dis-
posição no setor de licitações no horário das 07:30 as 11:30. Confresa, 26 de Julho de 
2013- José Carneiro da Silva - Pregoeiro. 

OMITIDO 

PREFEI11JRA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE LICITACÀO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 006/2013 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. PG917109-9/201 3) 

órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO - SMTU 
,Objeto: Concorrência Pública com o escopo de firmar contrato oneroso de concessão administra- 
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tiva de uso de bem público referente a 04 (quatro) salas comerciais medindo 20,16m°, com fins de 
exploração da atividade de lanchonetes, localizadas no Terminal de Ônibus do CPA 1, endereço a 
Rua São José do Rio Preto, Bairro Morada da Serra, no Município de Cuiabá - MT, conforme espe-

cificações constantes no edital e seus anexos. 
Data/Horário: 29/08/2013 ás 09h00 (nove horas) - Fuso Horário da Capital. Informa-
ções/Contato: Diretoria de Compra e Licitações /Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças - DCL/SMPF - Telefone: (65) 3645-6252 - E-mail: licitacao©cuiaba.mt.gov. 

br -Atendimento: 14:00 às 18:00 h. Retirada Edital: www.cuiaba.mtgov.br  -Ano: 2013 

- Órgão: SMTU 
Cuiabá, 26 de Julho de 2013. 

Magda Rossi 
Presidente Comissão de Licitação 

Visto: 
José Dias de Oliveira 

Diretor de Compras e Licitações 

Francisco Serafim de Barros 
Secretário de Planejamento e Finanças 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°051/2013  
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. PG N°910453-7) 

Órgão: Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP 
Objeto: Registro de Preços , para futura e eventual aquisição e instalação de uma 
USINA DE ASFALTO A QUENTE portátil visando à produção de Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente - CBUQ, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
conforme condições e especificações do edital e demais anexos. 
Data/Horário: 08/08/2013 ás 14:30h (quatorze horas e trinta minutos) - Fuso Horário 
da Capital. 
Pregoeiro (a) Oficial: Magda Rossi - Informações/Contato: Diretoria de Compra e Lici-
tações /Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - DCL/SMPF - Telefone: (65) 

3645-6252 - E-mail: jicitacaolcuiaba.mt.gov.br  
Atendimento: 14:00 às 18:00 h. Retirada Edital: www.cuiaba.mt.gov.br  - Ano: 2013- órgão: 
SMOP 

Cuiabá, 26 de julho de 2013. 

Magda Rossi 
Pregoeira 

Visto: 
José Dias de Oliveira 

Diretor Compra e Licitações 

Francisco Serafim de Barros 
Secretário de Planejamento e Finanças 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°043/2013 
IPROCESSO ADMINISTRATIVO N°. P091221 5-ti 

O Município de Cuiabá, através de sua Pregoeira, torna público para conhecimento 
dos interessados que, foi SUSPENSO o Pregão Presencial 043/2013, cujo objeto é 
Contratação de empresa especializada na prestação de Ser-viços de Seguro de vida em grupo para 
atender ao Programa Emergencial de Auxilio Desemprego - PEAD, considerando as coberturas, em 
conformidade com as especificações e Condições constantes no edital e seus anexos, conforme 

especificações constantes do edital e seus anexos, tal suspensão tem por objetivo a 
alteração no edital. Informações/Contato: Diretoria de Compra e Licitações /Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças - DCL/SMPF Telefone: (65) 3645-6252 - E-mail: 

jicitacaoIcuiabu.rnt.gov.br  -Atendimento: 14:00 hás 18:00 h. 
Cuiabá, 25 de julho de 

2013. 
Adriane Carotine Souza Lourenço 

Pregoeira 
Visto: 

José Dias deOliseira 
Diretor de Compras e Licitações 

TERMO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOOÃCÀO   - 
DIRETORIA DE. COMPRA E LICITAÇÃO  

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL W. 042/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. PG914630-4 2013 

Adjudicamos e Homologamos a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 
04212013, cujo objeto é a Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na produção de 4.000 (quatro mil) refeições mensais, para aten-
dimento das equipes do Programa Emergencial de Auxilio ao Desemprego - PEAD, 
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme especificações, 
delalhamentos e demais condições do edital e seus anexos. 
Foi declarada vencedora a empresa abaixo: 

~111 LI 2119711121 & M li É 
	

R5 338 000,0' 

Cuiabá/MT, 24 de Julho de 2013 
ADJUDICO E HOMOLOGO: 

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças - SMPF 


